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Dispõe sobre a construção de uma praça com
parquinho infantil, academia ao ar livre e

equipamentos esportivos, no Bairro Dias

Macedo, na forma que índica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos

termos do art. 138 do Regimento lnterno, vem à presença de Vossa Excelência submeter
à apreciação desta Casa Legislativa a lndicação em epígrafe, a qual, após aprovada, será

enviada ao Exmo. Sr. Prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma retorne a esta Casa

sob a forma de mensagem.
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Dispõe sobre a construção de uma praça com
parquinho infantil, academia ao ar livre e
equipamentos esportivos, na Rua lV, no
residencial Martins Soares Moreno, no Bairro
Dias Macedo, na forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA, APRoVA:

Art. 1s Fica o Poder Executivo autorizado realizar a construção de uma praça com
parquinho infantil, academia ao ar livre e equipamentos esportivos, no Bairro Dias
Macedo.

Art.2e As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrá rio.

DEPARTAMENTO LEGTSLATTVO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE FORTALEZA, em _ de

de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A proposta visa atender uma demânda importante da comunidade local,

proporcionando um espâço público de lazer, saúde e convivência, fundamental para o
bem-estar da população, especialmente considerando o contexto socioeconômico e a

necessidade de infraestrutura de lazer em áreas periféricas da cidade.

O Bairro Dias Macêdo é uma área predominantemente residencial e, como

muitas outras regiões periféricas de Fortaleza, sofre com a carência de opções de lazer

e atividades que promovam a saúde e o convívio social. A falta de espaços públicos

adeguados, como praças e áreas de lazer, limita as opções para que os moradores
possam pratícar atividades físicas, recreativas e sociais de maneira segura e âcessível. A

ausência de locais destinados à convivêncía coletiva também contribui para o
distanciamento entre os moradores e a dimínuição da qualidade de vida.

Diante desse cenário, a construção de uma praça com parquinho infantil,
academia ao ar livre e equipamentos esportivos se configura como uma necessidade

urgente para a comunidade. O parquinho infantil, por exemplo, será um importante
espaço para o desenvolvimento lúdico e motor das crianças, oferecendo um ambiente
seguro e adequado para brincadeiras e atividades físicas que favorecem o crescimento
saudável dos pequenos.

A instalação de uma academia ao ar livre é igualmente relevante, pois oferece
aos moradores do bairro, especialmente os adultos e idosos, a possibilidade de praticar

atividades físicas em um ambiente acessível e gratuito. A prática regular de exercícios
físicos tem impactos positivos na saúde, preveníndo doenças, melhorando a qualidade

de vida e proporcionando maíor integração social.

Os equipamentos esportivos - Ex.: quadra poliesportiva - presentes na praça

proporcionarão mais uma alternativa de lazer e recreação, atendendo a diferentes faixas

etárias e interesses, além de estimular o espírito coletivo e o engajamento da

comunidade. A ínstalação desses equipamentos possibilitará que os moradores
pratiquem esportes como futêbol, vôlei, basquete e outras modalidades, promovendo

a integração social e fortalecendo o vínculo entre os habitantes do bairro.

Por fim, a criação dessa praçâ será um avanço significativo para o Bairro Dias

Macedo, oferecendo um espaço que, além de promover a saúde e o bem-estar dos seus
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A presente proposição tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a realizar

a construção de uma praça no Baírro Dias Macedo, no perímetro da Rua Marechal

Bittencourt, com Rua lV e Rua XlV, em frente à igreja, no Residencial MARTIM SOARES

MORENO, com a ínstalação de um parquinho ínfantil, academia ao ar livre e

eguipamentos esportivos.
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moradores, servirá como ponto de encontro e convivência, favorecendo a integração
social e o fortalecimento da comunidade. A infraestrutura proposta contribuirá para a

melhoria da qualidade de vida e representará um benefício direto para todas as idades,
tornando-se um marco de desenvolvimento para a região.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação desta lndícação para que a
construção da praça com parquinho infantil, academia ao ar livre e equipamentos
esportivos seja realizada, trazendo inúmeros benefícios para os moradores do Baírro
Dias Macedo e, assim, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar de toda a

população.
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ANEXO-FOTOEMAPA
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